
CONTRATO REFERENTEAO PROCESSODE L1CITACÃO: 030/2014
MODALIDADE: PREGÃO

TIPO: MENOR PRECOUNITÁRIO
Processo Administrativo: 0196/2014

Contratante: Município de Paracambi, com sede na Rua Juiz Emílio Carmo, nO 50, no
Centro deste Município, inscrita no CGC/MF sob nO 29138294/0001-02, representada
pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. Tarciso Gonçalves Pessoa, brasileiro, casado,
empresário, residente e domiciliado à Rua Afonso Franco, nO 79, Centro, Paracambi/RJ,
portador da Carteira de Identidade nO 05186468-2 SSP/IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o
nO615.202.257-68

Contratado: CONSAGRI COMERCIO, INDUSTRIA & IMPORTAÇÃO LTDA., inscrito
no CNPJ/MF sob o nO 11.449.237/0001-70, sediada na Av. Antonio Mauricio,740 Galpão,
Barreira- CEP: 26.650-000, neste ato representado por Telmo Ricardo da Costa
Martins, portador da Carteira de Identidade nO 09406371-6, inscrito no CPF nO
021820517-16.

Nos termos da proposta da CONSAGRI COMERCIO, INDÚSTRIA &
IMPORTAÇÃO LTDA, estabelecemos Contrato de aquisição de materiais de construção
para atender as necessidades da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, do município
de Paracambi, Estado do Rio de Janeiro, proposta vencedora do julgamento estabelecido
pelo Pregoeiro Municipal no Pregão Presencial nO. 030/14, devidamente homologado pelo
Prefeito Municipal em 30/09/2014, e mediante as cláusulas e condições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBlETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é de aquisição de materiais de construção
descrito na nota de empenho 797/2014, 798/2014, 799/2014 conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo, na proposta
vencedora e Termo de Referência, os quais integram este instrumento, independente de ,. .~..
transcrição. \
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Descrição dos empenhos:

• Empenho nO, 797/2014
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• Empenho nO,798/2014

J~ lf~~ I~~ :lSp"~çi?l~~~.::If~B0.~~. ~"i"'1 ~ ±Ar~ilirr~ l'!!_T' VAJ,ÔR TOT'Ar
1 30,00 un 262820 - LâMPADA VAPOR DE MERCURIO 80W 7,0000 210,00
2 30,00 lIn 262824 - LâMPADA VAPOR DE MERCúRIO '125W 9,0000 270,00
3 30,00 un 262827 - LâMPADA VAPOR DE MERCúRIO 250W 15,7000 471,00
4 20,00 \111 262828 - LâMPADA VAPOR DE MERCúRIO 400W 25,3000 506,00
5 20,00 \111 262830· REATO R DE PARTIDA PARA LâMPADA VAPOR DE 60,0000 1,200,00

MERCúRIO DE 80W
6 15,00 un 262832· REATOR OE PARTIDA PARA LâMPADA VAPOR OE 36,5000 547,50

MERCúRIO DE '125W
7 15,00 un 262833 - REATO R DE PARTIDA PARA LâMPADA VAPOR DE 41,3000 619,50

MERCúRIO DE '150W
8 20,00 un 262836 - REATOR DE PARTIDA PARA LâMPADA VAPOR DE 52,0000 'I 040,00

MERCúRIO DE 250W
9 15,00 UI1 262837· REATOR DE PARTIDA PARA LâMPADA VAPOR OE 60,0000 900,00

MERCúRIO DE 400W
'Ia 45,00 un 262843 - LâMPADA VAPOR OE SóDIO DE 70W 17,9000 805,50
11 15,00 un 262845· LâMPADA VAPOR DE SóDIO DE 150W 34,7000 520,50
12 10,00 UI1 262849 - LâMPADA VAPOR DE SóDIO DE 400W 32,3000 323,00
13 35,00 un 262851 - REATOR DE PARTIDA PARA LáMPADA VAPOR DE 53,0000 '1,855,00

SóDIO DE 70W
'14 20,00 un 262853 - REATO R DE PARTIDA PARA LIlMPADA VAPOR DE 60,0000 '1,200,00

SóDIO DE 150W
'15 5,00 un 262855· REATOR DE PARTIDA PARA LIlMPADA VAPOR DE 87,5000 437,50

SóDIO OE 400W
16 20,00 UI1 262858· LâMPADA DE VAPOR METáLICO TUBULAR DE 150W 43,5000 870,00
17 30,00 un 262860 - LâMPADA DE VAPOR METáLICO TUBULAR DE 250W 45,8000 1,374,00
18 20,00 un 262862· LâMPADA DE VAPOR METáLICO TUBULAR DE 400W 50,2000 1004,00
19 5,00 un 262854 - REATOR DE PARTIDA PARA LâMPADA VAPOR 63,0000 3'15,00

METéllCO DE 150W
20 20,00 \ln 262865· REATOR DE PARTIDA PARA LâMPADA VAPOR 68,2000 1 364,00

METáLICO DE 250W
21 5,00 \111 262867· REATOR DE PARTIDA PARA LâMPADA VAPOR 90,0000 450,00

METáLICO DE 400W
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22 110,00 un 262869 - LUMINéRIA TIPO VASSOURINHA PARA ILUMINAçãO 73,5000 8085,00

PúBLICA
23 45,00 un 262872 - LUMINáRIA TIPO PETERCO PARA ILUMINAçãO EM 100,0000 4,500,00

VIAS PliBLlCAS
24 30,00 un 262876 - LâMPADA INCANDESCENTE DE 40W/127V 2,5000 75,00
25 40,00 un 262877 - LâMPADA INCANDESCENTE DE 60W/127V 2,5000 100,00

26 25,00 un 262878" LâMPADA INCANDESCENTE DE 100W/127V 3,0000 75,00

27 30,00 un 262880" LâMPADA INCANDESCENTE DE 60W/220V 2,5000 75,00
28 30,00 un 262881 " LâMPADA INCANDESCENTE DE 100W1220V 3,0000 90,00
29 25,00 un 262883 - LâMPADA FLUORESCENTE TIPO lUZ DO DIA DE 9,5000 237,50

40W
30 10,00 un 262886 - REATOR DE PARTIDA RéPIDA PARA LâMPADA 27,3000 273,00

FLUORESCENTE DE 2 X 40W/127V
31 '10,00 un 262887 - REATOR DE PARTIDA RáPIDA PARA LâMPADA 22,5000 225,00

FLUORESCENTE DE 1 X 40W/220V
32 10,00 un 262888 - REATO R DE PARTIDA RéPIDA PARA LâMPADA 27,3000 273,00

FLUORESCENTE DE 2 X 40WI220V
33 15,00 un 262889 - REATOR DE PARTIDA RáPIDA PARA LâMPADA 21,0000 315,00

FLUORESCENTE DE 1 X 20W1127V
34 15,00 un 262890 - REA TOR DE PARTIDA RáPIDA PARA LâMPADA 22,5000 337,50

FLUORESCENTE DE 2X 20W1127V
35 15,00 un 26289'1 - REATOR DE PARTIDA RáPIDA PARA LâMPADA 2'1,0000 315,00

FLUORESCENTE DE 1X 20WI220V
36 15,00 un 262892 - REATOR DE PARTIDA RaPIDA PARA LâMPADA 22,5000 337,50

FLUORESCENTE DE 2 X 20W/220V
37 35,00 un 262894 - SOQUETE DO TIPO PRESSãO 1,0000 35,00

38 30,00 un 262895 - LâMPADA MISTA DE 160WI127V 13,1000 393,00
39 40,00 un 262898 - lâMPADA MISTA DE 250W/220V 18,4000 736,00

40 30,00 un 262899 - LâMPADA MISTA DE 500W/220V 43,5000 1,305,00

41 495,00 111 26290'1 - FIO RíGIDO DE 1,5 MM 0,6000 297,00

42 295,00 rn 262903 - FIO RíGIDO DE 4,0 MM 2,0000 590,00
43 195,00 rn 262904 - FIO RíGIDO DE 6,0 MM 3,0000 585,00
44 95,00 m 262906 - FIO RíGIDO DE 16 MM 7,0000 665,00

45 495,00 m 262907 - FIO FLEXíVEL TIPO CABINHO DE 1,5 MM 0,6000 297,00

46 295,00 m 262909 - FIO FLEXIVEL TIPO CABINHO DE 4,0 MM 2,2000 649,00
47 95,00 m 2629'11 - FIO FLEXíVEL TIPO CABINHO DE 10 MM 4,0000 380,00

48 95,00 m 262912 - FIO FLEXíVEL TIPO CABINHO DE 16 MM 6,5000 617,50

49 95,00 rn 2132915 - CABO TIPO MULTPLEX PADRãO LlGHT ALUMíNIO 2F 5,5000 522,50
+ 'IN/16,00 MM

50 95,00 m 262920 - CABO REVESTIDO TIPO PP DE 2 VIAS 14,0 MM 2,5000 237,50
51 95,00 rn 262921 - CABO REVESTIDO TIPO PP DE 2 VIAS / 6,0 MM 6,9000 655,50

52 95,00 m 262924 - CABO REVESTIDO TIPO PP DE 3 VIAS / 2,5 MM 7,0000 665,00

53 95,00 rn 262929 - CABO REVESTIDO TIPO PP DE 4 VIAS 12,5 MM 8,5000 807,50

54 395,00 rn 262931 - CABO REVESTIDO TIPO PP DE 4 VIAS 14,0 MM 9,4500 3.732,75

55 95,00 rn 262932 - CABO REVESTIDO TIPO PP DE 4 VIAS 16,0 MM 13,0000 '1.235,00

56 95,00 un 262937 - RECEPTáCULO DE LOUçA (BOCAL) TIPO E 27 4,0000 380,00

57 95,00 un 262938 - RECEPTáCULO DE lOUçA ( BOCAL) TIPO E 40 7,0000 665,00

58 45,00 un 262939 - REDUçãO DE E 40 PARA E 27 '13:1000 589,50

59 95,00 un 262943 - BUCHA DE PVC COM PARAFUSO NO6 0,5000 47,50

60 195,00 un 262945 - BUCHA DE PVC COM PARAFUSO N° 8 0,7000 136,50
61 95,00 un 262946 - BUCHA DE PVC COM PARAFUSO N° -10 0,8500 80,75
62 7,00 un 26295'1 - DISJUNTOR TERMO MAGNéTICO MONO POLAR 20 A 8,2000 57,40

63 7,00 un 262953 - DISJUNTOR TERMO MAGNéTICO MONO POLAR 30 A 8,0000 56,00

64 20,00 un 262956 - DISJUNTOR TERMO MAGNéTICO MONO POLAR 40 A 12,4000 248,00
65 7,00 un 262957 - DISJUNTOR TERMO MAGNéTICO MONO POLAR 50 A 13,5000 94,50

66 7,00 un 262958 - DISJUNTOR TERMO MAGNéTICO MONO POLAR 70 A 23,6000 105,20
67 7,00 un 262960 - DISJUNTOR TERMO MAGNéTICO MONO POLAR 100 A 22,5000 157,50

68 7,00 un 262961 - DISJUNTOR TERMO MAGNéTICO BI POLAR 10 A 38,9000 272,30
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69 7,00 un 262963 - DISJUNTOR TERMO MAGNéTICO BI POLAR 15 A 38,9000 272,30
70 145,00 un 262984 - RELê PHOTO CELULA DE 127V 22,2000 3219,00
71 145,00 un 262985 - RELê PHOTOCELULA 220V 22,2000 3,219,0072 195,00 un 262986 o BASE PARA RELé PHOTO CELULA 6,5000 1,267,5073 25,00 un 262988 - TOMADA DE EMBUTIR 4,9000 122,5074 15,00 un 262989 - TOMADA DE PINO MACHO 5,4000 8'1,00
75 30,00 un 262990 - INTERRUPTOR UMA SEÇãO EMBUTIR 7,0000 210,00
76 30,00 un 262991 - INTERRUPTORV 2 SEçõES EMBUTIR 6,0000 180.0077 30,00 un 262992 - INTERRUPTOR 3 SEçõES EMBUTIR 11,0000 330,00
78 20,00 un 262993 - INTERRUPTOR 1 SEçãO CONJUGADO COM TOMADA 9,0000 180,00
79 20,00 un 262994 - INTERRUPTOR 2 SEçàO CONJUGADO COM TOMADA 9,0000 180,00
80 '15,00 un 262996 - TOMADA 2P + rr EXTERNA 7,0000 '105,00
81 1,5,00 un 262997 - TOMADA 2P + rr EMBUTIR 5,0000 75,00
82 30,00 un 262998 - INTERRUPTOR 1 SEçãO EXTERNO 5,0000 150,00
83 15,00 un 263027 - CALHA PARA LâMPADA FLUORESCENTE 1X 40W 33,0000 495,00
84 15,00 un 263029 - CALHA PARA LâMPADA FLUORESCENTE 1 X 20W 27,0000 405,00
85 15,00 un 263030 - CALHA PARA LâMPADA FLUORESCENTE 2X 20W 30,0000 450,00
86 30.00 un 263055 - ELETRODUTO PVC RIGIDO 1/2 4,,0000 '120,00
87 30,00 un 263057 - ELETRODUTO PVC RIGIDO 3/4 6,0000 180,00
88 20,00 un 263058 - ELETRODUTO PVC RIGIDO 1 9,0000 180,00
89 20,00 un 263060 o ELETRODUTO PVC RIGIDO 'I 1/2 15,8000 316.00
90 20,00 Ull 263061 - CURVA PVC RIGIDO 1/2 8,5000 170,00
9'1 20,00 un 263063 - CURVA PVC RIGIDO 1 5,,0000 '100,00
92 20,00 un 263065 - CURVA PVC RIGIDO 1 1/2 7,0000 140,00
93 4,00 un 263071 - CURVA PVC RIGIDO DE '180' 'I 9,0000 36,00
94 6,00 un 263072 - CURVA PVC RIGIDO DE 1801 1/4 10,8000 64,80
95 6,00 un 263073 - CURVA PVC RIGIDO DE '180' 1 1/2 10,8000 64,80
96 15,00 un 263074 - BOX CURVO METilLlCO 1/2 4,0000 60,00
97 15,00 un 263075 - BOX CURVO METáLICO 3/4 5,5000 82,50
98 15,00 un 263076 - BOX CURVO METáLICO 1\" 6,5000 97,50
99 25,00 un 263077 - BOX CURVO METilLlCO 1 114 15,0000 375,00

100 15,00 un 263078 - BOX CURVO METilLlCO 1 1/2 12,0000 180,00
101 15,00 un 263079 o BOX RETO METilLlCO 1/2 3,0000 45,00
102 15,00 un 263080 o, BOX RETO METaLlCO 3/4 4,0000 60,00
103 '15,00 un 263081 - BOX RETO METáLICO 'I 9,0000 '135,00
104 25,00 un 263082 - BOX RETO METáLICO 1 1/4 14,0000 350,00
105 25,00 un 263083 - BOX RETO METéLlCO 1 1/2 9,0000 225,00
106 25,00 un 263085 - CAIXA PARA ATERRAMENTO 7,5000 '187,50
107 15,00 un 263089 - REX PARA 4 ROLDANAS 15,0000 225,00
108 95,00 m 263090 - CONDUITE FLEXIVEL 1/2 0,5000 47,50
109 95,00 m 263091 - CONDUITE FLEXIVEL 3/4 0,6000 57,00
110 45,00 m 263092 - CONDUITE FLEXIVEL 1 0,7000 3'1,50
'1'1'1 25,00 un 263093 o ABRAçADEIRA TIPO COPO '1/2 '1;1000 27,50
1'12 25,00 un 263094 o ABRAçADEIRA TIPO COPO 3/4 1,4500 36,25
113 15,00 un 263095 - ABRAçADEIRA TIPO COPO 1 1,5500 23.25
114 25,00 un 263096 o ABRAçADEIRA TIPO U 1/2 0,4000 10,00
11~I 25,00 un 263097 - ABRAçADEIRA TIPO U 3/4 0,4000 10,00
116 25,00 un 263098 - ABRAçADEIRA TIPO U 1 0,5000 12,50
1'17 25,00 un 263099 - CAIXA PVC DE EMBUTIR 4 X 2 0,3000 7,50
118 25,00 un 263100 - CAIXA DE EMBUTIR 4X 4 0,7000 17,50
119 15,00 un 26310'1 - PLAFONIER DE ALUMINIO 1,2000 18,00
120 15,00 un 263102 - PLAFONIER DE PVC 1,0000 15,00
12'1 15,00 un 263104 - BUCHA METALlCA PARA ELETRODUTO 1/2 0,4000 6,00
122 15,00 un 263'105 o BUCHA METALlCA PARA ELETRODUTO 314 0,5000 7,50
'123 15,00 un 263106 - BUCHA METALlCA PARA ELETRODUTO 1\" 0,7500 11,25
124 '15,00 un 263'108 - BUCHA METALlCA PARA ELETRODUTO 1 114 '1,3000 19,50
125 15,00 un 263109 - BUCHA METALlCA PARA ELETRODUTO 1 1/2 1,0000 15,00
126 15,00 un 263110 - ARRUELA METALlCA PARA ELETRODUTO 1/2 0,3500 5,25
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, - ARRUELA METALlCA PARA ELETRODUTO 'I 1/4
'15,00 un

- UELA METALlCA PARA ELETRODUTO 1\"
'15,00 un 263113

263114 - ARRUELA METALlCA PARA ELETRODUTO 'I 1/2

129
0,8000
0,5000 7,50

130
131 0,6000

'12,00

132
3,00 un
3,00 un

263115 - BROCA PARA CONCRETO (VIDEA) NO6 7,0000 21,00
24,00133 3,00 un

263116 - BROCA PARA CONCRETO (VIDEA) NO 8 8,0000

134
263117 - BROCA PARA CONCRETO (VIDEA) N° 10
263118 - TARRAXA 1/2

13,5000 40,50

135
'1,00 un
1,00 un 7,2000

136 1,00 un
263119 - TARRAXA 3/4 8,3000

137 3,00 un
263121 - TARRAXA 1 1/4 10,2000 10,20

138
263'123 - ARCO DE SERRA 25,'1000 75,30

'139
5,00 un
5,00 un

263124 - PASSA FIO COM 10 METROS 4,1000 20,50

140 3,00 un
263125 - PASSA FIO COM 20 METROS 5,0000 25,00

14'1 15,00 un
263132 - CINTO DE SEGURANçA '109,0000 327,00

142
263'136 - CONECTOR SPLlT-BOLT 251'111'11 4,0000 60,00

143
20,00 un
20.00 un

263142 - CONECTOR SPLlT-BOLT 50 MM
263'146 - CONECTOR SPLlT-BOLT 95 MM

8,3000 166,00

144 2,00 un
11,2000 224,00

145
146
147
148
149
150
151
152
'153
154
155
156
157

30,00 UIl 263153 - CONECTOR TERMINAL OLHAL 16MM
20.00 un 263157 - CONECTOR TERMINAL OLHAL 35 MM
20,00 un 263160 - CONECTOR TERMINAL OLHAL 50MM
4,00 un 263161 - CAIXA CDJ 1 PADRãO LlGHT
6,00 un 263162 - CAIXA CDJ 3 PADRãO LlGHT
6,00 un 263163 - CAIXA CTM MONOFáSICO PADRãO LlGHT
6,00 un 263164 - CAIXA CTM TRIFáSICO PADRãO UGHT

25,00 un 263223 - CONECTOR SINDAL PVC 4,OMM
15,00 un 263224 - CONECTOR SINDAL PVC 6,0
25,00 un 263227 - ADAPTADOR PARA CONDULETE DE 1/2
25,00 un 263228 - ADAPTADOR PARA CONDULETE DE 3/4
6,00 un 263229 - CAIXA DE PASSAGEM 15 X 15
15,00 un 263233 - TOMADA PARA APARELHO DE AR CONDICIONADO

TIPO EXTERNA
25,00 un 263234 - TOMADA PARA APARELHO DE AR CONDICIONADO

TIPO EMBUTIR

20,00 un 263236 - TAMPA COM FURO REDONDO PARA TOMADA

'158

159

263148 - CHAVE INGLESA 5 13,0000
8,0000
9,0000

10,1000
23,2000
36,0000
60,0000

127,0000
3,0000
3,5600
0,8000
0,8000
8,3000

15,5000

18,0000

26,00
240,00
'180,00
202,00
92,80

216,00
360,00
762,00
75,00
53,40
20,00
20,00
49,80

232,50

2,0000 40,00

450,00

'160 20,00 un 263237 - TAMPA COM FURO INTERRUPTOR 1 SEçiiO 2,0000 40,00

161 15,00 un 263238 - TAMPA COM FURO PARA INTERRUPTOR 2 SEç5ES 2,0000 30,00

Recurso '100 - RECURSO PROPRIO [PAO: 2046 - MANUTEN AO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS "" -w, &6'{i_600 80

Empenho nO.799/2014•
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1 1.890,00 un 284707 - CAL 8,0000 '15,120,00
2 1.350,00 un 284708 - CIMENTO CPIII 23,7000 31.995,00
3 64,00 111' 284709 - AREIA LAVADA 84,3000 5,395,20

284710 - BICA CORRIDA 132,5000 8480,004 64,00 111'

284711 - PEDRA N° OO(lERO) '132,5000 17,887,505 n5,00 111'

2847'12 - PEDRA WO'I 122,4000 7,833,606 64,00 111'

284713 - PÓ DE PEDRA '122,4000 '14443,20'118,00 m'7

Recurso: 24 - ROYAL TIES I PAO: 1012 - PAVIMENTA AO E DRENAGEM DE VIAS URBANAS

2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

2.1 - Conforme a proposta apresentada pela CONTRATADA, a qual integra o presente
instrumento e que é de pleno conhecimento das partes, para atender as necessidades da
Secretaria de Obras e Serviços Públicos, do município de Paracambi, constituindo o valor
total de R$ 211.516,60 (Duzentos e onze mil quinhentos e dezesseis reais e sessenta
centavos).

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

P'REFEIW'RA MUNICIPAL DE PA'RACAM13I
'RIMNJuVfiEwúUo-CCU"WLO;50, Ce4'\tvo; PCU"~'RJ
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais in '
seguro e outros necessários ao cumprim to t cldentes, taxa de administração frete
2 3 _ , en o mtegral do objeto da contratação, ' ,
. , O pagamento sera realizado no prazo máxi "

partir da data final do período de d' I mo de ate 30(tnnta) dias, contados a
b " a Imp emento a que se ferí ,ancana, para crédito em banco a A , re enr, atraves de ordem

, genCla e conta-corrente indicados pelo contratado.

~.4 ~ O_pagamento somente ocorrerá após o atesto do servidor
flsca"zaçao da execução do contrato na nota fiscal apresentada. competente pela

~~~t~aHa~endo err? na a~resen:ação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
taçao, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despes

exemplo obrigação fl ' a, como, por
, , 'A , rnancsrra pendente, decorrente de penalidade imposta ou
Inad~mplencla, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas s~neadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovaçao da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

2.6 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

2.7 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nO 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

2.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)

36

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

2.9 - As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta dos
recursos consignados no Orçamento da Prefeitura, para o exercício de 2014, no
programa de trabalho:

808-14.01.04.122.0006.2046.33903099000000 - Outros materiais de consumo,
conforme nota de empenho nO797/2014, valor R$ 42.561,30.

•

• 808-14.01.04.122.0006.2046.33903026000000 - materiais elétrico e eletrônicos,
conforme nota de empenho nO798/2014, valor R$ 67.800,80.
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• 533-14.01.15.451.0013 1012 4490
conforme nota de empe~hon~ 799/~~~9000000 - Outras Obras e instalações,

, 4, valor R$ 101.154,50.
2. CLAUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste termo de c
com inicio em 09/10/2014 e té ontrato perdura para o exercício de 2014
1° d errrunoem 31/12/2014' ,, a Lei nO8.666, de 1993. ' prorrogavel na forma do art. 57,§

4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES

4.1 - Do Município:

4.1.1 - Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva execuçãodo objeto desta licitação;

" 4.1.2 - Aplicar à empresa Contratadaas penalidades,quando for o caso',

~~~e·3s-, ~restarrfà.empresa~ontratada toda e qualquer informação, por esta solicitada
sana a pe elta execuçaodo Contrato' ',

4:1.4 - Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota
Fiscalno setor competente;

4.1.5 - Notificar, por escrito, à Contratadada aplicaçãode qualquer sanção.

4.2 - Da Contratada:

4.2.1 - Forneceros produtos objeto desta licitação, nas especificaçõescontidas no edital
de PregãoPresencialnO.030/2014;

4.2.2 - Pagartodos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente,
sobre os produtos e serviços executados;

4.2.3 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação
previstas no edital, conforme disposiçõesdo art. 55 da Lei nO.8666/93;

4.2.4 - Aceitar, nas mesmas condiçõescontratuais, os acréscimosou supressõesque se
fizerem necessáriosno quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor contratado;

4.2.5 - Executaro objeto licitado, no preço, prazoe forma estipulados na proposta;

4.2.7 - Nãosubcontratar, ceder ou transferir a terceiros a execuçãodo objeto, ainda que
parcial, sendo nulo de pleno direito qualquer ato nesse sentido, além de constituir
infração passívelde penalidade;

4.2.6 - Executar o objeto com boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no edital de
PregãoPresencialnO030/2014;
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4.2.8 - Ser responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato;

4.2.9 - Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão-de-obra empregada
nos serviços acessórios ao fornecimento em questão, pelos encargos trabalhistas, fiscais
e previdenciários respectivos, e por tudo mais que, como empregadora deve satisfazer,
além de ficar sob sua integral responsabilidade a observância das leis trabalhistas,
previdenciárias e fiscais, assim como os registros, seguros contra riscos provenientes da
atividade, impostos e outras providências e obrigações necessárias ao fornecimento.

5.0 - CLÁUSULA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES

5.1 As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o
acompanhamento e controle do presente contrato, serão feitas sempre por escrito.

6.0 - CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

6.1 - Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução
imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente
contratado às penalidades previstas no art. 87 da Lei nO. 8.666/93, das quais
destacamos:

6.1.1 - advertência por escrito;

6.1.2 - multa, conforme os limites máximos estabelecidos abaixo:

6.1.2.1 - 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor do fornecimento não realizado;

6.1.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de
atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos
que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda,
fora das especificações contratadas.

6.1.3 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração pelo prazo de até 02(dois) anos;

6.1.4 - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
no prazo mínimo de 02 (dois) anos, conforme dispõe o art. 87 da Lei nO8.666/93.

6.1.5 - A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções
previstas neste instrumento.

6.1.6 - A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela
CONTRATADA.

6.2 - São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial
das obrigações contratuais:

6.2.1 - não atendimento às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obra
prevista em contrato ou instrumento equivalente;
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6.2.2 - retardamento imotivado de fornecimento de bens, da execução de obra, de
serviço ou de suas parcelas;

6.2.3 - paralisação do serviço ou de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia
comunicação à Administração Pública Estadual;

6.2.4 - entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, danificada ou inadequada
para o uso, como se verdadeira ou perfeita fosse;

6.2.5 - alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;

6.2.6 - prestação de serviço de baixa qualidade;
6.3 - Da aplicação das penas definidas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da intimação.

6.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas
será dirigido a Unidade Administrativa requisitante, a qual decidirá o recurso no prazo de
05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

6.5 - A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as
conseqüências contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão
são os previstos no art. 78 da Lei nO.8.666/93.

6.6 - O Município poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer
procedimento judicial, observada a Legislação vigente, nos seguintes casos:

I. Por infração a qualquer de suas cláusulas;

II. Por pedido de concordata, falência ou dissolução da Contratada;

III. Por transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato;

IV. Por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato;

V. Pela aplicação de mais de 2 (duas) advertências.

6.7 - O Município poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o
contrato por conveniência administrativa ou interesse público, conforme disposto no
artigo 79 da Lei nO. 8.666/93 e suas alterações.

6.8 - O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

6.8.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

6.8.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

6.8.3 - Indenizações e multas.

6.9 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, se assegurado à
CONTRATADAo direito à prévia e ampla defesa.
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7.0 - DOS CASOS OMISSOS.

7.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nO8.666, de 1993, na Lei nO 10.520, de 2002 e demais normas federais
de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nO 8.078, de 1990 - Códigos de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

8.0 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

8.1 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, elegem as partes
o Foro da Comarca de Paracambi, com renúncia expressa a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E por estarem assim acordados, assinam este contrato os representantes das
partes e as testemunhas abaixo em 04 (quatro) vias de igual teor.

Paracambi/RJ, 23 de outubro de 2014.

CONSAGRI C

essoa
Município de P cambi

r- , ~ ata e /~ /Jo
v",é/ 'dhkJ;j~U;,#
el Ricardo da Costa Martins

M CIO, INDUSTRIA & IMPORTAÇÃO LTDA
Contratado

Testemunhas:

CPF: CPF:
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